
ATA-Direcção dos Serviços de 
Contabilidade e Controlo

1.269.410,40 € 1.269.410,40 € 01.02.02 1.196.677,57 €

ATA-Direcção dos Serviços de 
Contabilidade e Controlo

333.683,42 € 333.683,42 € 01.02.03 333.683,42 €

ATA-Direcção dos Serviços de 
Contabilidade e Controlo 

884.229,24 € 884.229,24 € 01.02.04 884.229,24 €

ATA-Direcção dos Serviços de 
Contabilidade e Controlo 

183.314,44 € 183.314,44 € 01.02.05 183.314,44 €

Direcção Geral das Autarquias Locais 8.977.585,00 € 8.977.585,00 € 06.03.01.01 8.977.585,00 €

Direcção Geral das Autarquias Locais 281.186,00 € 281.186,00 € 06.03.01.02 281.186,00 €

Direcção Geral das Autarquias Locais 496.903,00 € 496.903,00 € 06.03.01.03 496.903,00 €

Direcção Geral das Autarquias Locais 997.509,00 € 997.509,00 € 10.03.01.01 997.509,00 €

ICNF - Instituto da Conservação da 
Natureza e Florestas, IP

13.937,14 € 13.937,14 € 06.03.01.99 13.937,14 €

EDP Distribuição - Energia, SA 1.037.408,76 € 1.037.408,76 € 05.10.99 1.037.408,76 €

VODAFONE 7.619,88 € 7.619,88 € 08.01.99.99 7.619,88 €

Direção Geral de Estabelecimentos 
Escolares - Direção Serviços Região 
Alentejo

279.116,66 € 279.116,66 € 06.03.01.99. 279.116,66 €

Agrupamento de Escolas de 
Montemor-o-Novo

5.932,26 € 5.932,26 € 06.03.07 4.465,24 € 1.467,02 €

Ministério da Adm. Interna-Secretaria 
Geral da Admin. Interna

8.136,61 € 8.136,61 € 06.03.01.99 8.136,61 €

Agência para o Desenvolvimento e 
Coesão, I.P.

44.636,21 € 44.636,21 € 10.03.07.01.99 44.636,21 €

Direcção Geral de Alimentação e 
Vetarinária

4.959,36 € 4.959,36 € 10.03.01.99 4.959,36 €

Fundo Ambiental 5.163,23 € 5.163,23 € 10.03.01.99 5.163,23 €

Instituto de Emprego e Formação 
Profissional. IP

0,00 € 0,00 € 06.03.07 11.514,24 €

TOTAL 0,00 € 14.830.730,61 € 14.830.730,61 € 14.768.045,00 € 1.467,02 €

A)- a diferença verificada corresponde ao valor  de 72.732,83€ (transferências para as Juntas de Freguesia)

Total
Debitadas na Gerência Recebidas na 

Gerência 
Seguinte 

Classificação 
Orçamental

Valor

SUBSIDIOS OBTIDOS 2017

 GERÊNCIA DE 1 DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2017

Entidade
Certificadas na 

Gerência Anterior
Certificadas na 

Gêrencia

(A)



Descrição Valor Apuramento

- Imposto

Receita Líquida

- Juros Compensatórios

- Juros de Mora

- Créditos Prescritos

_____________________________________

- de Juros de Mora

- de Juros Compensatórios

- de Imposto

- Más Cobranças

- Encargos de Avaliação Geral

- Encargos de Liquidação e Cobrança

- Reembolsos Emitidos

A Deduzir

Amélia  Maria Rodrigues Oliveira, Directora de Serviços, certifica que durante

o  período  de  1  de Janeiro a 31 de Dezembro de dois mil  e  dezassete,  foi

transferido  para o Município de MONTEMOR-O-NOVO, contribuinte n.º  506609553,

a  importância  líquida  de um milhão duzentos mil quatrocentos  e  setenta  e

cinco  euros  e  vinte cêntimos respeitante à cobrança  de  Imposto  Municipal

sobre  Imóveis  deduzida, nomeadamente, dos encargos de Liquidação e  Cobrança

previstos  na  alínea  b) do nº 4 do artigo 17º. da Lei n.º 72/2013  de  3  de

Setembro, conforme a seguinte demonstração:

116.515,61

0,00

DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CONTROLO

950,19

72.732,83

1.316.990,81

933,92

12.067,44

- Diversos

0,00

(Amélia Maria Rodrigues Oliveira)

0,00

Autoridade  Tributária  e Aduaneira, Direcção dos Serviços de Contabilidade  e

Controlo, 2 de Março de 2018.

Por  ser  verdade passo a presente certidão destinada a documentar a conta  de

gerência desse Município.

46.630,22

1.269.410,40

Receita do Município

30.781,42

1.200.475,20

0,00

Certidão

- Transferências para as Freguesias

0,00

A Directora de Serviços,



Descrição Valor Apuramento

- Imposto

Receita Líquida

- Juros Compensatórios

- Juros de Mora

- Créditos Prescritos

_____________________________________

- de Juros de Mora

- de Juros Compensatórios

- de Imposto

- Más Cobranças

- Encargos de Avaliação Geral

- Encargos de Liquidação e Cobrança

- Reembolsos Emitidos

A Deduzir

Amélia  Maria Rodrigues Oliveira, Directora de Serviços, certifica que durante

o  período  de  1  de Janeiro a 31 de Dezembro de dois mil  e  dezassete,  foi

transferido  para o Município de MONTEMOR-O-NOVO, contribuinte n.º  506609553,

a  importância líquida de trezentos e vinte e seis mil cento e quarenta e sete

euros  e  vinte  e  um cêntimos respeitante à cobrança  de  Imposto  Único  de

Circulação  deduzida,  nomeadamente,  dos encargos de  Liquidação  e  Cobrança

previstos  na  alínea  b) do nº 4 do artigo 17º. da Lei n.º 72/2013  de  3  de

Setembro, conforme a seguinte demonstração:

8.746,54

0,00

DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CONTROLO

459,24

0,00

334.893,75

0,00

383,80

- Diversos

0,00

(Amélia Maria Rodrigues Oliveira)

0,00

Autoridade  Tributária  e Aduaneira, Direcção dos Serviços de Contabilidade  e

Controlo, 2 de Março de 2018.

Por  ser  verdade passo a presente certidão destinada a documentar a conta  de

gerência desse Município.

751,09

333.683,42

Receita do Município

8.362,74

326.147,21

0,00

Certidão

- Transferências para as Freguesias

0,00

A Directora de Serviços,



Descrição Valor Apuramento

- Imposto

Receita Líquida

- Juros Compensatórios

- Juros de Mora

- Créditos Prescritos

_____________________________________

- de Juros de Mora

- de Juros Compensatórios

- de Imposto

- Más Cobranças

- Encargos de Avaliação Geral

- Encargos de Liquidação e Cobrança

- Reembolsos Emitidos

A Deduzir

Amélia  Maria Rodrigues Oliveira, Directora de Serviços, certifica que durante

o  período  de  1  de Janeiro a 31 de Dezembro de dois mil  e  dezassete,  foi

transferido  para o Município de MONTEMOR-O-NOVO, contribuinte n.º  506609553,

a  importância  líquida  de  seiscentos  e noventa e  nove  mil  oitocentos  e

cinquenta  euros e oitenta e cinco cêntimos respeitante à cobrança de  Imposto

Municipal  sobre Transmissões Onerosas de Imóveis deduzida, nomeadamente,  dos

encargos  de  Liquidação e Cobrança previstos na alínea b) do nº 4  do  artigo

17º. da Lei n.º 72/2013 de 3 de Setembro, conforme a seguinte demonstração:

190.908,24

0,00

DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CONTROLO

630,83

0,00

890.759,09

0,00

172.963,33

- Diversos

0,00

(Amélia Maria Rodrigues Oliveira)

0,00

Autoridade  Tributária  e Aduaneira, Direcção dos Serviços de Contabilidade  e

Controlo, 2 de Março de 2018.

Por  ser  verdade passo a presente certidão destinada a documentar a conta  de

gerência desse Município.

5.899,02

884.229,24

Receita do Município

17.944,91

699.850,85

0,00

Certidão

- Transferências para as Freguesias

0,00

A Directora de Serviços,



Descrição Valor Apuramento

- Imposto

Receita Líquida

- Juros Compensatórios

- Juros de Mora

- Créditos Prescritos

_____________________________________

- de Juros de Mora

- de Juros Compensatórios

- de Imposto

- Más Cobranças

- Encargos de Avaliação Geral

- Encargos de Liquidação e Cobrança

- Reembolsos Emitidos

A Deduzir

Amélia  Maria Rodrigues Oliveira, Directora de Serviços, certifica que durante

o  período  de  1  de Janeiro a 31 de Dezembro de dois mil  e  dezassete,  foi

transferido  para o Município de MONTEMOR-O-NOVO, contribuinte n.º  506609553,

a  importância líquida de cento e oitenta e três mil trezentos e catorze euros

e  quarenta  e quatro cêntimos respeitante à cobrança de Derrama,  conforme  a

seguinte demonstração:

0,00

0,00

DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CONTROLO

0,00

0,00

183.314,44

0,00

0,00

- Diversos

0,00

(Amélia Maria Rodrigues Oliveira)

0,00

Autoridade  Tributária  e Aduaneira, Direcção dos Serviços de Contabilidade  e

Controlo, 2 de Março de 2018.

Por  ser  verdade passo a presente certidão destinada a documentar a conta  de

gerência desse Município.

0,00

183.314,44

Receita do Município

0,00

183.314,44

0,00

Certidão

- Transferências para as Freguesias

0,00

A Directora de Serviços,



    
 

A1 CERTIDÃO DE RECEITA 

Ano de 2017 

 

A Direção-Geral das Autarquias Locais declara que, durante o ano de 2017, transferiu para o Município de 
MO NTEMO R-O -NO VO  por conta do capítulo 12 do Orçamento dos Encargos Gerais do Estado, as seguintes 
importâncias: 
 

RUBRI CAS  
CL ASSIFICAÇÃO 
ECONÓMI CA 

MONTANTE 
(eu ro s) 

Ob s.  

Fu ndo  d e Eq u ilíb r io  

Fin an c eiro  

Co rrente (a) 0 4.05.01.B0.A2 8  977 585,00 1 =∑  2 a 8 

Município (a)  8 882 164,65 2 

Serviço Nacional de Saúde (b)  95 420,35 3 

ADSE (c)  0,00 4 

Outros (d)  0,00 5 

FRM (e)  0,00 6 

FAM (f)  0,00 7 

FAM (coimas) (g)  0,00 8 

Capital 0 8.05.01.BO.A1 9 97 509,00 9  =∑  10 a 13 

Município  997 509,00 10 

Outros (d)  0,00 11 

FRM (e)  0,00 12 

FAM (f)  0,00 13 

Fu ndo Social Municipal To tal 0 4.05.01.B0.A1 2 81 186,00 1 4  

P artic ip aç ão  n o  I RS  

To tal ( a) 0 4.05.01.B0.A4 4 96 903,00 1 5 = ∑ 16 a 18 

Município ( a)  496 903,00 16 

Serviço Nacional de Saúde (b)  0,00 17 

Outros (d)  0,00 18 

Ou tras Transferên c ias 

Fu ndo de Emergência Municipal  0 4.05.01.B0.A3 0 ,00 1 9  

FEF corrente (2015) (h) 0 4.05.01.B0.A2 0 ,00 2 0  

FEF corrente (2016) (i)  0 ,00 2 1  

Co operação Técnica e Financeira 0 8.05.01.F0.A1 0 ,00 2 2  

TOTAL DA RECEITA (Capítulo 12) 1 0  753 183,00 2 3 =1+9+14+15+19 a 22 

OP ERAÇÕES EX TRA-ORÇAMENTAI S  

 FRM (j) 0 ,00 2 4  

 P AEL (k) 0 ,00 2 5  

TOTAL OPERAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTAIS 0 ,00 2 6 =24+25 

TOTAL 1 0  753 183,00 2 7 =23+26 

(a)  Não inclui o montante eventualmente retido ao abrigo do art.º 78.º da Lei que estabelece o regime financeiro das autarquias locais e entidades 

intermunicipais (Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro) por incumprimento dos deveres de informação à DGAL. 
(b)  Retenções para pagamento ao Serviço Nacional de Saúde (n .º 4, do artigo 144.º do OE/2017 - Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro). 

(c)  Regularização de dívidas à ADSE (nº. s 1 e 3 do art.º 12.º do OE/2017 - Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro). 
(d)  Montante de retenções para Outros, designadamente Bancos, Tribunais, CSTAF, DGTF e outros credores. 
(e)  Inclui o montante eventualmente retido por incumprimento do limite de endividamento líquido e redução de pagamentos em atraso, verbas afetas ao 

Fundo de Regularização Municipal. 
(f)  Montante de retenções por incumprimento da realização do capital do Fundo de Apoio Municipal ( n.º 1 art.º 50.º Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto). 

(g)  Aplicação de coima prevista n.º 2 do art.º 50.º da Lei 53/2014. 
(h)  Montante de retenções efetuadas em anos anteriores (2015) ao FEF corrente, por incumprimento dos deveres de informação, pagas ao município em 

2017. 

(i)  Montante de retenções efetuadas em anos anteriores (2016) ao FEF corrente, por incumprimento dos deveres de informação, pagas ao município em 
2017. 

(j)  Fundo de Regularização Municipal: Utilização da dedução efetuada aos fundos mun icipais por incumprimento de limite de endividamento líquido e 
incumprimento da redução dos pagamentos em atraso, para pagamento de dívidas a fornecedores, de acordo com o previsto no art. º 67.º da Lei 
73/2013, de 3 de setembro, na sua atual redação. 

(k)  Programa de Apoio à Economia Local (art.º 12.º Portaria n.º 281 -A/2012, de 14 de setembro). 
 

Direção-Geral das Autarquias Locais, em 14/02/2018 

A Diretora-Geral 

 
Sónia Ramalhinho 













CERTIDÃO

Lisboa, aos 16 de janeiro de 2018

Margarida Cabral

Diretora da Unidade de Gestão Financeira

A Agência para o Desenvolvimento e Coesão, IP, certifica que entre 1 de janeiro de 2017 e 31 de 
dezembro de 2017 pagou a(ao) Município de Montemor-o-Novo, com o NIF 506609553, o montante 
total de 44.636,21 € (quarenta e quatro  mil, seiscentos e trinta e seis euros e vinte e um cêntimos), 
referente a comparticipações comunitárias à(s) seguinte(s) operação(ões):

Por ser verdade, se passa a presente certidão que vai ser assinada e autenticada com o selo branco 
em uso nesta Agência.

ALENT-07-0863-FEDER-002364 44.636,21 €








